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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

LEI Nº 1201, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021 
 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE PARA 
FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da Paraíba, no uso de Suas atribuições 
legais, e em pleno exercício do cargo, de acordo com o que lhe confere a Constituição Federal, 
Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais legislação em vigor. 
 

“Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”. 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento 
vigente, no valor de R$ 117.588,00(cento e dezessete mil, quinhentos e oitenta e oito reais), 
para atender as despesas decorrentes das receitas oriundas daLei nº 14.113,  de 25 de dezembro 
de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição 
Federal. De acordo com a portaria interministerial 4/2021 de 29 de junho de 2021 publicada no 
DOU em 30 de junho de 2021 que estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB para o exercício de 2021, na modalidade Valor Anual Total por Aluno - 
VAAT. 
 
Parágrafo único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim 
distribuída: 
 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rubrica: 12 365 1004 2058 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60% 
Elemento de Despesa 
3190.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil........R$ 96.390,00 

Fonte: 1118 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 

 
Rubrica: 12 365 1004 2059 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40% 
4490.52 - Equipamentos e Material PermanenteR$ 5.000,00 

Fonte: 1119 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 

 
Rubrica: 12 361 1004 2010 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB - 40% 
3190.13– Obrigações Patronais.......R$ 3.498,00 
4490.52 - Equipamentos e Material PermanenteR$ 12.700,00 

Fonte: 1119 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 

Finalidade: Liquidação das despesas da Educação com recursos de Complementação da União - 
VAAT 
 
Art. 2º - Para a cobertura do Crédito autorizado pelo artigo anterior serão usadas as fontes de 
recursos caracterizadas no art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 
 
Parágrafo único – Fica ainda o Poder executivo municipal autorizado a suplementar o referido 
projeto, caso seja necessário, nos moldes do artigo 42, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 
1964, bem como, nos limites do valor autorizado na Lei Orçamentária Anual de 2021.  
 
Art. 3º - A estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da adoção das medidas 
previstas nesta lei, bem como, a declaração de adequação orçamentária e financeira estão 
contidos nos Anexos I e II, consoante determinação ínsita no art. 16 da Lei Complementar nº 
101/00. 
 
Art. 4º - Fica ainda o Prefeito Municipal autorizado a realizar as modificações oriundas do 
referido crédito especial na LDO e PPA vigentes promovendo à compatibilização da ação ora 
proposta.  
 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  
 
Prefeitura Municipal de BOQUEIRÃO-PB, 19 de Novembro de 2021. 
 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

RELATÓRIO DE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(artigo 16, I, Lei Complementar nº 101/2000) 

 
OBJETO DA DESPESA: 
 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no 
valor de R$ 117.588,00(cento e dezessete mil, quinhentos e oitenta e oito reais), para atender 
as despesas decorrentes das receitas oriundas daLei nº 14.113,  de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal. De 
acordo com a portaria interministerial 4/2021 de 29 de junho de 2021 publicada no DOU em 30 
de junho de 2021 que estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB para o exercício de 2021, na modalidade Valor Anual Total por Aluno - VAAT. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rubrica: 12 365 1004 2058 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 60% 
 
Elemento de Despesa 
3190.11 Vencimentos e Vant. Fixas Pessoal Civil........R$  96.390,00 

Fonte: 1118 Transferências do FUNDEB 70% – Complementação da União - VAAT 

 
Rubrica: 12 365 1004 2059 Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 40% 
4490.52 - Equipamentos e Material PermanenteR$ 5.000,00 

Fonte: 1119 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 

 
Rubrica: 12 361 1004 2010 Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB - 40% 
3190.13– Obrigações Patronais.......R$ 3.498,00 
4490.52 - Equipamentos e Material PermanenteR$ 12.700,00 

Fonte: 1119 Transferências do FUNDEB 30% – Complementação da União - VAAT 

 
Finalidade: Liquidação das despesas da Educação com recursos de Complementação da União - 
VAAT 
 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2021 
Sem reflexo, pois não aumenta a despesa já prevista no orçamento corrente, uma vez que os 
recursos de custeio decorrerão do Excesso de Arrecadação apurado para o corrente exercício. 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2022 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 
IMPACTO NO ORÇAMENTO/2023 
Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura. 
 
Prefeitura Municipal de BOQUEIRÃO-PB, 19 de Novembro de 2021 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

===================================================================== 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRO 

(artigo 16, II, Lei Complementar nº 101/2000) 
 
OBJETO DA DESPESA: 
 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no 
valor de R$ 117.588,00(cento e dezessete mil e quinhentos e oitenta e oito reais), para atender as 
despesas decorrentes das receitas oriundas daLei nº 14.113,  de 25 de dezembro de 2020, que 
regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal. De 
acordo com a portaria interministerial 4/2021 de 29 de junho de 2021 publicada no DOU em 30 
de junho de 2021 que estabelece os parâmetros referenciais anuais do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB para o exercício de 2021, na modalidade Valor Anual Total por Aluno - VAAT. 
 
FONTE DE CUSTEIO: 
 
Crédito Especial a ser aberto na LOA/2021 tendo como fontes de recursos oriundos de 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de BOQUEIRÃO, declaro, para os 
efeitos do artigo 16, II da Lei Complementar nº 101 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 
despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 
Anual, em razão da abertura do Crédito Especial para esse fim autorizado. 
 
Prefeitura Municipal de BOQUEIRÃO-PB, 19 de Novembro de 2021. 

 
 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20801/2020 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20801/2020, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A 
EMPRESA CONSTRUTORA SALES EIRELI. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor 

forma de direito, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da 
Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, 
Centro - Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-
79, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE 
FREITAS, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 
409 - Bairro Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 
1.179.810 SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa CONSTRUTORA SALES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.450.326/0001-77, 
com endereço na Rua Manoel Barbosa de Lucena, 168, Bairro Novo - BOQUEIRAO - PB 
- 58450-000, neste ato representada por seu titular o Sr. FRANCISCO DE SALES FILHO, 
portador do CPF nº 364.102.844-20, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
consoante Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pelas Leis nº. 8.883, de 08.06.94, nº. 9.648 
de 27.05.98 e nº. 9.854, de 27.10.99, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo 
decorrente do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços nº 008/2020, regida 
pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Prorrogar a vigência do Contrato nº. 20801/2020, assinado em 14/05/2020,  

pelo período de mais 09(NOVE) meses, ou seja até 12/08/2022, nos termos do Artigo 57, 
§1º Inciso IV da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS JUSTIFICATIVAS: 

 A prorrogação da qual trata o presente termo, se dá em virtude de fato 
superveniente e estranha a vontade das partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 

 O presente Termo Aditivo encontra fundamentação nos termos do Artigo 57, 
§1º Inciso IV da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações;  
 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do presente Aditivo serão custeadas com os recursos 

constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento deste 
Órgão para o exercício de 2021, sendo o seguinte: 

 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 

15 451 1008 1013 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona 
Rural 

4490.51 - Obras e Instalações 
 
 Parágrafo Único – Os recursos financeiros para custear a referida despesa 

serão oriundos de recursos CR 1003.824-60/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 

 E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 
 

BOQUEIRÃO - PB, 10 de Novembro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
 CNPJ nº 08.702.573/0001-79 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
PELA CONTRATANTE 

 
CONSTRUTORA SALES EIRELI 

CNPJ nº 27.450.326/0001-77 
Sr. FRANCISCO DE SALES FILHO -  CPF nº 364.102.844-20 

PELA CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
FERNANDO AURELIO GOMES  - CPF 657.859.324-15 
__________________________________________________________  
CRYSTIANE GOMES BEZERRA – CPF  840.752.794-72 
 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20701/2020 
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 20701/2020, QUE ENTRE SI FAZEM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO - PB E A 
EMPRESA CONSTRUTORA SALES EIRELI. 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, nesta e na melhor 

forma de direito, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO, Estado da 
Paraíba, Entidade de Direito Público Interno, com sede na Avenida 30 de Abril, N°. 45, 
Centro - Boqueirão - PB, devidamente inscrita no CNPJ do MF sob o nº 08.702.573/0001-
79, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor JOÃO MARCOS DE 
FREITAS, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua João da Cruz Cavalcante, 
409 - Bairro Novo - Boqueirão - PB, CPF nº 554.267.604-97, Carteira de Identidade nº 
1.179.810 SSDS, daqui por diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa CONSTRUTORA SALES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 27.450.326/0001-77, 
com endereço na Rua Manoel Barboosa de Lucena, 168, Bairro Novo - BOQUEIRAO - 
PB - 58450-000, neste ato representada por seu titular o Sr. FRANCISCO DE SALES 
FILHO, portador do CPF nº 364.102.844-20 de ora em diante denominada 
CONTRATADA, consoante Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pelas Leis nº. 8.883, de 
08.06.94, nº. 9.648 de 27.05.98 e nº. 9.854, de 27.10.99, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo decorrente do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços de nº 
007/2020, regida pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, conforme cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Contrato 
nº. 20701/2020, por o período de mais 05 (CINCO) meses a partir desta data, ou seja, até 
25/04/2022, nos termos do Artigo 57, §1º Inciso IV da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA: 
 A prorrogação da qual trata a Cláusula Primeira do presente termo, se dá em 
virtude de atraso na execução da obra. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO: 

As despesas decorrentes do presente Aditivo serão custeadas com os recursos 
constantes na dotação orçamentária abaixo especificada, consignada no Orçamento deste 
Órgão sendo o seguinte: 

 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA-ESTRUTURA 

15 451 1008 1013 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona 
Rural 

4490.51 - Obras e Instalações 
 

 Os recursos financeiros para custear a referida despesa serão oriundos de 
Recursos: Cessão Onerosa do Bônus da Assinatura do Pré-Sal para Municípios 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO: 
 A presente prorrogação fundamenta-se no parágrafo único da Cláusula 
Sétima, e na forma prevista no parágrafo 1º do art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

 O contrato ora aditado fica ratificado em todos os seus termos, permanecem 
válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes do contrato primitivo, formando um 
todo único indivisível para todos os fins de direito. 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinaram as partes o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais, na 
presente de 02 (duas) testemunhas, que a tudo estiveram presentes e conhecem todos os 
seus termos 

BOQUEIRÃO - PB, 19 de Novembro de 2021. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

 CNPJ  nº 08.702.573/0001-79 
JOÃO  MARCOS DE FREITAS 

PELA CONTRATANTE 
 

CONSTRUTORA SALES EIRELI 
CNPJ nº 27.450.326/0001-77 

Sr. FRANCISCO DE SALES FILHO 
 CPF nº 364.102.844-20 
PELA CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
_________________________________________________________   
FERNANDO AURELIO GOMES  - CPF 657.859.324-15 
__________________________________________________________  
CRYSTIANE GOMES BEZERRA – CPF  840.752.794-72  


